
                                                                                          

                                                                              
 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

 
 
Assunto: Queixas por parte de bolseiros ocupacionais no arranque do presente ano letivo  
 
 
 

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda/Açores entrega à Mesa da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa. para efeito de admissão, requerimento dirigido ao 

Governo Regional, nomeadamente à Secretaria Regional da Educação e Assuntos Culturais. 
 
 

Ponta Delgada, 11 de outubro de 2023 

 
 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 
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Exma. Sra. Secretária Regional da Educação e Assuntos Culturais  
 

A Resolução n.º 142-B/2023, de 15 de setembro, que revogou a Resolução do Conselho do 

Governo n.º 134/2018, de 4 de dezembro, criou um apoio extraordinário destinado a apoiar 
processos de aprendizagem e vida da comunidade educativa, com o objetivo de coadjuvar os 

alunos para os quais sejam mobilizadas medidas adicionais de suporte à aprendizagem e à 

inclusão, e que exijam particular atenção do docente. 

 

Este apoio extraordinário destina-se aos encarregados de educação, ou a quem estes deleguem 

tais funções, na aceção do disposto no artigo 13.º do Estatuto do Aluno dos Ensinos Básico e 

Secundário, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2013/A de 23 de agosto, na sua 

redação em vigor, dos alunos para os quais sejam mobilizadas medidas adicionais de suporte à 
aprendizagem e à inclusão. 

 

A Portaria n.º 81/2023 de 19 de setembro de 2023 veio assim regulamentar o apoio extraordinário 

objeto da Resolução do Conselho do Governo n.º 142-B/2023, de 15 de setembro, constando, 

designadamente, os objetivos, o tipo e o valor do apoio, os direitos e as obrigações das partes, 

as medidas de controlo e acompanhamento, bem como o regime sancionatório em caso de 

incumprimento. 

 
No entanto, ao Bloco de Esquerda têm chegado queixas por parte de destinatários deste apoio, 

em particular a quem foram concedidos a título excecional, e por motivos devidamente 

justificados o apoio extraordinário, relativas à ausência de formalização do acordo, 

nomeadamente da sua assinatura, como exigido no artigo 5.º da Portaria n.º 81/2023 de 19 de 

setembro de 2023. 

 

Segundo as informações a que o Bloco teve acesso, existem muitos destinatários do apoio sem 
conhecimento da aplicação da referida apólice de seguro de acidentes pessoais. 

 

Para além disso, estes destinatários do apoio foram recentemente informados pelas escolas de 

que o pagamento do apoio referente ao mês de outubro não será processado como seria de 

esperar este mês porque se encontram a aguardar informações por parte da direção regional 

com competência em matéria de Educação, sendo que está a ser comunicado pelas escolas aos 

destinatários que o pagamento será apenas efetuado no próximo mês de novembro. 

 



                                                                                          

                                                                              
Considerando a instabilidade em que os destinatários do apoio se encontram, nomeadamente 

no que diz respeito ao acesso a informação sobre o acordo e à ansiedade gerada pela 

comunicação por parte das escolas da potencial falta de pagamento do apoio no corrente mês 

de outubro. 

 
Considerando que o Governo Regional reconheceu a importância de se garantir este apoio, pelo 

seu papel de coadjuvar os alunos para os quais sejam mobilizadas medidas adicionais de suporte 

à aprendizagem e à inclusão. 

 

 

Assim, nos termos estatutários e regimentais e atendendo ao exposto, o Grupo 
Parlamentar do BE/Açores solicita a V.ª Ex.ª a seguinte informação: 
 
1 – Confirma o Governo Regional que têm existido problemas na implementação do artigo 5º da 

Portaria n.º 81/2023 de 19 de setembro de 2023? Que motivos têm contribuído para esta situação 

e como vai o Governo resolver este problema? 

 

2 – Por que motivo as unidades orgânicas ainda não contratualizaram com os destinatários o 

respetivo acordo e apólice de seguro de acidentes pessoais, uma vez que já se iniciaram a 

prestar funções nas escolas?  

 
3 – Como justifica o Governo Regional a comunicação por parte de escolas do não pagamento 

do apoio no corrente mês de outubro? Como pretende o Governo Regional resolver este 

problema, efetuando o devido pagamento ainda este mês? 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Ponta Delgada, 11 de outubro de 2023 


